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TERMO DE DOAÇÃO N.º 39/07 

  
 
Processo Administrativo nº: 07/10/34970 

DONATÁRIO: Escola Estadual “Newton Pimenta Neves” 

DOADOR: Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: Doação de DVD. 

 
 
 
                        Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 51.885.242/0001-40, com sede na Avenida Anchieta, n.º 

200, Centro, CEP: 13.015-904, Campinas, Estado de São Paulo, devidamente 

representado, doravante designado simplesmente DOADOR, e, de outro lado, a 

ESCOLA ESTADUAL “NEWTON PIMENTA NEVES”, por seu representante legal, 

doravante denominado DONATÁRIO, celebram o presente contrato, com as seguintes 

cláusulas e condições: 

 
PRIMEIRA – DOADOR 

 
1.1. O DOADOR, por sua livre e espontânea vontade, sem coação de quem quer que 

seja, resolve doar ao DONATÁRIO, livres de quaisquer ônus ou encargos, um aparelho 

de DVD, patrimoniado sob o número 2691000, transferindo-lhe, por conseguinte, em 

caráter definitivo e irrevogável, toda posse, direito e domínio sobre o bem: 

 

SEGUNDA - DONATÁRIO 

 
2.1. O DONATÁRIO declara que aceita a doação ora celebrada em todos os seus 

termos. 

  

TERCEIRA – DAS DESPESAS 

 
3.1. As despesas com a transferência dos bens ora doados e as relativas à sua 
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manutenção correrão por conta do DONATÁRIO. 

 
QUARTA – DO VALOR 

 
4.1. Atribui-se ao presente o valor total de R$146,00 (cento e quarenta e seis reais)., 

conforme indicado às fls. 05 a 08 do processo em epígrafe.  
 

QUINTA – DO PATRIMÔNIO 

 
5.1. O bem ora doado será incorporado ao patrimônio do DONATÁRIO.  

 
                        E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 03 

(três) vias de igual teor e forma. 

 

Campinas, 07 de novembro de 2007. 

 
 

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 
CARLOS HENRIQUE PINTO 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
 
 

JOSÉ FRANCISCO KERR SARAIVA 

Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 
ESCOLA ESTADUAL “NEWTON PIMENTA NEVES” 

Diretor: Mário Luiz Adão de Souza 


